
ESTÀDO DÀ PàRÀÍBÀ
PREFEITUNÀ !ÍUNICIPÀI DE DI'AS ESEN,ÀDÀS

CENI'n,AJ. DE CON.n,ÀIÀçõES uT,NICIPÀI

EXPOSTçÃO DÊ I!0:[IVOS DrSpElÍSÀ No OOO2O|2O23 rar No 14.133,/2021

Duas Estradas - PB, 10 dê MarÇo de 2023,

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposiÇâo de motivos o objetivo de esclar:ecei, em consonância com a legislaÇão
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: ÀquisiÇão dê áqma potáve1 destinada à
Secretaria de Àgricu.ltura e Mei.o Àmbiente da Prefeitura Uunicipa.I dê Duas Estradas - pB.

2.0 - Dr' nEcasslr ÀDE DÀ coNRÀrÀçÃo
À contrataÇão do objêto acima dêscrito será efetuada, nos têrmo das espêcificaÇôês técnicas ê
info!traÇões complementares constante dêsta exposiÇáo dê motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela nêcessidade da devida êfetivaÇão de serviço para suprir demanda espêcifica -
AquisiÇão dê água potável destinada à Secretarj.a de Àqricultura e Meio Ahbiente da Prefeitura
Municipal dê Duas Estradas - PB; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas pa.a a promoÇão de atividades pertinentes, visando à maxinizaÇão dos recursos em
rêl-ação aos objetivos proqrômados, observadas as diretlizes e mêtas definidas nas ferramentas
de planej ãmentô aprovadas.

3.0 - DàS RÀZôES DÀ ESCpt SÀ DO FORNECEDOR OO EracltrÀn:r
Em dêcorrência das caracteristicas ê particularidades do ôbjêto da contratação em te1a, a
mesmâ podêÍá sêr efetuada jurlto a: JÀCILENE DÀ SILVA CÀRVÀLHO ÀDELAIDE - R§ 48.000,00 -
Entidadê ou profissiona.l muito bem concêituado no dêsêmpênho das atividades iner.êntês ao ramô
pêrtinênte a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e prêÇos dos seus produtos
ofertados e/ou serviÇos prestados, já comprovados anteriormêntê, justificando, desta forrna. a
sua êsco.lha.

{.0 - DÀ ,rustrFlcAErvÀ Do PREço
O valor da referida contrataÇâo está satisfatório ê compativêf com os prêÇos pratlcados no

mercado, conforne a corrêspondênte ploposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pêsquisa apropriada, êm aÊexo.

5.O - DO EII'ITDàTG§TO I,EGàI
Entende-se que a rêgra da obrigatoriêdade da licitaÇão não é absoluta, contenplando êxceÇões,
quê a própria legislaçáo enumêra. Portanto a contrataÇão en comento poderá ser acobertada por
oirp".r.a àe Licitação - dispensa por valor -, nos têrrnos do À!t' 75, inciso II, da Lei Eederal
n" 14 - 133 /21:

"Art. 75- É dispensivel a TicitaÇào:

(---)

'II - para contrâtação que envolva vaTotes ioferiores
a Rç 50.O0O,OO (cem mi7 reais), no caso dê outr:os
sêiviços e conpras; (AtüaTizaato pêÍa R§ 57'208,ij'
pelo Decrelo n" 11.317/2022) -*

6-0 - Dl, COXCLUSÃO
A concretizacão da rêferida contrataÇão poderia ocorrê! coD

processo eír apreÇo, o qual está devidamentê instruído com a

a minuta do rêspectivo contrato.

Àtenciosamente,

at:l-taa'
l^.m" r. r.v^ :lo^*r Snoli,tul ob-.\',r à*
Emersón Lúiz Íra j aitb de soLrza
Àgentê de CoDtrataÇão

a aprovaçáo de vossa ExcêIência do
documentaÇão pertinente, inclusivê
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